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ATO JUSTIFICATÓRIO 

nº C.039.2017.00-2017 

  

CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

  

CONTRATADA 

Empresa: Central Oeste Exposições 

Responsável: Maria da Conceição Lopes Macedo Parrila 

 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecer serviços de montagem e desmontagem de estruturas conforme 
especificações do Termo de Referência e anexos. 

 

CONTRATO 

Número: C.039.2017.00-2017 

Período: 04 (quatro) meses | Início: 13/05/2017 | Término: 12/08/2017 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação da prestação do serviço para compor o evento da XX Marcha à Brasília em defesa 
dos municípios nos dias 15 à 18 de maio de 2017, no Centro Internacional de Convenções do Brasil - CICB, 
sendo os espaços composto por Auditório principal, Espaço CNM, Arena Temática, Lobby, Credenciamento 

Homologados, Credenciamento Não Homologados, Credenciamento Autoridades, Estúdio de TV, Projetos 1, 
Projetos 2, Hall (Auditório/Exposição) e Demais espaços do evento. 

 

A contratação atende o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do 
Regulamento de Compras e Contratações, inciso II: consecução de seus objetivos sociais ou melhoria de 
seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no art. 4º do Estatuto da CNM. 

 

O modo de seleção para a escolha da empresa foi definido conforme previsto no art. 17º, item II do 
regulamento de compras e contratações da CNM: concorrência, para a aquisição de serviços ou de 
trabalhos artísticos ou científicos. 

 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

   

Brasília, 10 de abril de 2017. 

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Deborah Zenkner 

 Revisão Jurídica  Supervisora Administrativa 


